
DECRETOMUNICIPALN.º04/2020
DE17DEMARÇODE2020.

DECRETAMEDIDASTEMPORÁRIAS

DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO

PELO NOVO CORONAVÍRUS

(COVID- 19) CONSIDERANDO A

CLASSIFICAÇÃO DE PANDEMIA

PELAORGANIZAÇÃOMUNDIALDE

SAÚDE (OMS) E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

OPREFEITODOMUNICÍPIODECACIMBINHAS/AL,nousodaatribuiçãoque

lheconfereaLeiOrgânicadoMunicípio.

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de

ImportânciaInternacionalpelaOrganizaçãoMundialdaSaúdeem 30dejaneiro

de2020,em decorrênciadaInfecçãoHumanapelonovocoronavírus(COVID-

19);

CONSIDERANDOqueaclassificaçãodasituaçãomundialdoNovoCoronavírus

comopandemiasignificaoriscopotencialdeadoençainfecciosaatingira

populaçãomundialdeformasimultânea,nãoselimitandoalocaisquejá

tenham sidoidentificadascomodetransmissãointerna;

CONSIDERANDO ostermosdaLeiFederaln.º13.979,de06defevereirode

2020,quedispõesobreasmedidasparaenfrentamentodaemergênciade

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus

responsávelpelosurtode2019;

CONSIDERANDOostermosdaPortariadoMinistériodaSaúden.º356,de11

demarçode2020,quedispõesobrearegulamentaçãoeoperacionalizaçãodo

disposto naLeinº13.979,de6 defevereiro de2020,queestabeleceas

medidasparaenfrentamentodaemergênciadesaúdepúblicadeimportância



internacionaldecorrentedocoronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDOostermosdoDecretoEstadualn.º69.501,de13demarçode

2020,quedispõesobreasmedidasparaenfrentamentodaemergênciade

saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19

(CORONAVÍRUS),edáoutrasprovidências;

CONSIDERANDOostermosdoDecretoEstadualn.º69.502,de13demarçode

2020,queinstituimedidastemporáriasdeenfrentamentodaemergênciade

saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19

(CORONAVÍRUS),noâmbitodosórgãoseentidadesdaadministraçãodiretae

indiretadoPoderExecutivoEstadual,edáoutrasprovidências;

CONSIDERANDO a rápida transmissão da COVID-19 em escala mundial,

conforme amplamente noticiado pelas várias plataformas de notícias e

tabloidesdoglobo;

CONSIDERANDO a necessidade de se mantera prestação dos serviços

públicosmunicipais,sem aglomeraçõesdepessoasindependentementedo

númerodeaglomerados;

CONSIDERANDO anecessidadededivulgaçãodosprocedimentosaserem

adotadospelosórgãosmunicipaisaoscasossuspeitosdeCOVID-19ede

pessoasoriundasdeepicentrosdadoença;

CONSIDERANDO anecessidadedemanutençãodosserviçosmunicipaisde

saúdedeformaordeiraeorganizada;

CONSIDERANDO anecessáriaadoção einformação dehábitosdehigiene

básicosaliadacom aampliaçãoderotinasdelimpezaem áreasdecirculação

sãosuficientesparaareduçãosignificativadopotencialdocontágio;

RESOLVE:

Art.1º-DecretamedidastemporáriasdeprevençãoaocontágiopeloNovo



Coronavírus(COVID-19)noâmbitodoMunicípiodeCacimbinhas/AL.

TÍTULOI

DoGrupoTécnicodoPlanoMunicipaldeContingênciadoNovoCoronavírus

(COVID-19)

Art.2º-FicacriadooGrupoTécnicodoPlanoMunicipaldeContingênciado

NovoCoronavírus,tendoassentotodosossecretáriosmunicipais,maisos

profissionaisabaixorelacionados:

I–CoordenadoraMunicipaldeAtençãoBásica;

II–CoordenadordeSaúdeBucal;

III–CoordenadoradeVigilânciaem Saúde;

IV–Diretordeensino.

Art.3º-OGrupoTécnico-GTtem competênciadeliberativacom afinalidade

deaplicarasdiretrizeserecomendaçõesdosórgãosnacionaisdesaúdeno

sentidodepromoveroenfrentamentoemergencialdesaúdedecorrentedo

coronavírusnoMunicípiodeCacimbinhas.

§1º-OGTdeveráelaborarum planomunicipaldeenfrentamentoemergencial

aocoronavírus;

§2º-O GTdeveráeditarinstruçõesnormativas,nosentidodeuniformizar

açõeseprocedimentosderotinaaserem adotadosem todososórgãos

públicosmunicipais,sem quehajanecessidadedechanceladoChefedoPoder

ExecutivoMunicipal.

TÍTULOII

DosProcedimentosAdicionaisaserem adotadospelosProfissionaisda

SaúdeaoscasossuspeitosdeCOVID-19



Art.4º-OsprofissionaisdesaúdedeverãoobservarasdisposiçõesdaLei

Federaln.º13.979/2019edaPortariaMSn.º356/2020,além dasseguintes

disposições:

§1º-A SecretariadeSaúdeedemaisautoridadesmunicipais,sempreque

tomarem notíciasdemunícipesoupessoasem permanêncianoMunicípio

oriundasdeepicentrosdoCOVID-19,inclusiveosnacionais,aexemplodoeixo

Rio-São Paulo,deverá deslocarequipe de profissionais com o intuito de

averiguarsintomatologiasda doença e devida adoção dosprocedimentos

necessários;

§2º-Considerandooperíododelatênciadadoençadeformaassintomáticaos

profissionais de saúde podem solicitaraos munícipes ou pessoas em

permanêncianoMunicípio,desdequeoriundasdeepicentrosdoCOVID-19,

inclusiveosnacionais,quesesubmetam atesteseexamesnointuitode

detectarprematuramenteadoença,podendoadotarparatantoquarentenaaté

queosresultadosdostesteseexamessejam obtidos;

§3º-Omunicípioviabilizará,osmeiosnecessáriosarealizaçãodostestese

examesperanteoslaboratóriosnacionaisdescritosnoart.8ºdaPortariaMS

n.º356/2020,sejapormeiodeconvêniossejapormeiodenumeráriopróprio;

§4º-Em casodeconfirmaçãodadoença,osprofissionaisdesaúdeadotarão

osprocedimentosprevistosnalegislaçãopertinentequantoànotificaçãodos

casosperanteasautoridadesdesaúdenacionais,noentantoresguardandoa

imagem eadignidadedoenfermoedeseusfamiliares,principalmenteperante

asredessociais.

TÍTULOIII

DasMedidasTemporáriasdePrevençãoaoContágiopeloNovoCoronavírus

(COVID-19)em âmbitoMunicipal

Art.5º-Ficam suspensasasaulasdaredemunicipaldeensinonoperíodode



18/03/2020 à 29/03/,pondo a salvo a possibilidade de revogação ou

prorrogaçãopeloperíodoquesereputarnecessário.

§1º-Operíodocitadonocaputsedáatítulodeantecipaçãodeférias,aser

deduzidodoperíododefériasdomeiodoanoedeumapartedoperíodode

fériasdofinaldoano,conformecalendárioletivode2020;

§2º-Adisposiçãodocaputtambém seaplicaasatividadesdesenvolvidasnas

bibliotecasMunicipais.

Art.6º-Ficam suspensasasconsultasagendadasnasUnidadesBásicasde

Saúde – UBS,mantendo-se os atendimentos das demandas básicas,

espontâneas,emergenciais e de urgências,no período de 18/03/2020 à

29/03/2020,pondoasalvoapossibilidadederevogaçãoouprorrogaçãopelo

períodoquesereputarnecessário.

Parágrafoúnico– Adisposiçãodocaputtantoseaplicaaosatendimentos

médicos,odontológicosedeenfermagem edemaisprofissionaisda rede

municipaldesaúde.

Art.7º-Ficam suspensososgruposdesenvolvidosnoCentrodeReferênciaem

Assistência Social– CRAS e no Centro de Referência Especializada de

AssistênciaSocial-CREASnoperíodode18/03/2020à29/03/2020,pondoa

salvoapossibilidadederevogaçãoouprorrogaçãopeloperíodoquesereputar

necessário.

TÍTULOIV

DasManutençãodasAtividadesdasSecretariasMunicipaiseDos

AfastamentosdosServidoresqueseEnquadram nosGruposdeRisco

Art.8º-Ficam mantidas as atividades internas de todas as Secretarias

Municipais durante o período de 18/03/2020 à 29/03/2020,até ulterior

deliberação.



Art.9º- OsservidoresdoMunicípio,quecompõem riscodeaumentode

mortalidade porCOVID-19,principalmente aqueles maiores de 60 anos,

grávidaseaquelesportadoresdedoençascrônicas(diabéticos,hipertensos,

oncológicos,doentesrespiratórioscrônicosecardiopatas,duranteavigência

dopresentenormativo,poderãosolicitarseuafastamentodesuasatividades).

Oscritériosdemediçãoserãofirmadosentreoservidoreochefedesua

unidadedelotação.

Parágrafoúnico–Acondiçãodeportadordedoençacrônicaexigidanocaput

poderásercomprovadapormeio derelatório médico,acritério dachefia

imediata.

Art.10.Ficaproibidaaconcessãodefériasaprofissionaisdesaúde,assim

comoaconcessãodelicençasparatratodeinteresseparticular;

Parágrafo Único.Todas as férias e/ou licenças para trato de interesse

particularquetenham sidoconcedidasaprofissionaisdesaúdeequeestejam

em curso poderão serrevogadas,devendo o profissionalde saúde ser

notificadoaretornardeimediatoaoseuposto;

TÍTULOIV

DasSuspensãodeShowseEventosPúblicos

Art.11-Ficam suspensos,portempoindeterminado,osshows,eventose

espetáculos em público, seja de iniciativa pública ou particular,

independentementedonúmerodepessoasem estadodeaglomeração,até

ulteriordeliberação.

Parágrafoúnico–Adisposiçãodocaputtambém seaplicaaeventosculturais,

comemorativosouesportivosem todoterritóriomunicipal.

TÍTULOV

DaPublicizaçãoeCombateasFakeNewsnoenfrentamentoaoNovo



Coronavírus(COVID-19)

Art.12-OMunicípioviabilizarápormeiodesuaAssessoriadeComunicação–

ASCOM adevidapublicizaçãodemedidaspreventivasedeesclarecimentosa

todapopulaçãoCacimbinhense,sejapormeioderedessociaisedeseusite

(cacimbinhas.al.gov.br)sejapormeiodeanúnciosem rádioedemaisveículos

deanúncio,comomedidadeevitarecombaterasnotíciasfalsas(fakenews).

TÍTULOVI

DasmedidasdePrevençãoEnfrentamentoIndividualeColetivaaoNovo

Coronavírus(COVID-19)

Art.13-OMunicípiodisponibilizaráem todasasrepartiçõespúblicasdispenser

(recipiente)contendoálcoolem gelabasede70%.

Art.14-OMunicípiodisponibilizaráatodososservidoresqueintegram afrente

decombateaoCoronavírus(COVID-19)equipamentosdeproteçãoindividual

(EPI’s).

Art.15-EsteDecretoentraem vigornadatadesuapublicação.

Art.16-Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Cacimbinhas/AL,17demarçode2020.


